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. '- PODER .JUI>I_c1ÁRlo
TIUBUNAL REGIONAL FKDERAL DA 5"REGIÃP. - , ". .,

E~NDARÉG~NTAL N°01,DE 01DE ABRILDE 20Q9

"

Substitui. as,expr~ssõês"Cprregedor-Geral" e
~'Corregedoria-Get:al'" por "Córregedor-
Regional" e "Corregedoria-Regional",com a
modificação dos dispositivos correspondentes

, do Regimepto Interno do Tribunal Regional
, Fe~eralda5aRegtão.

. . . . -OTRDJUNAL :REGIONAL FEJ}ERAL" DA SA RÊ(;IÃO, no uSo de suas
atribuições, . I

~'.

. - ,- í

Considerándo as modificações implementadas" pelo j:aput, do art. 80, da

Resoluç~o ~o4~, de 19 de dezembro de 2008, do Cons~U1oda Justiça'Federal,

. .' COQ.Siderando ó teor do Oficio n° 041/20Ó9-CR,da.Corregedoria~Regionál deste
Tribunal Regionál Federal da 5aRegião,

. ,

RE~OLVE~provar a seguinte Emenda'Rç:giment~l:

Art. 1°. O caput do art:2°; o capu,t,doart. 4°; O-,in~isoIII,do art.6°; os incisos III
e XIII, do, art~ 1°; a alíneà b, do, inciso 11,do \ art. 10; o caput, do art. 11; o inciso XIII, do art.
12;0 ~ítulodó-CapípÚoVI, do Título I, da Parte I; ocaput e.os §§-2° e 5\>,do art. 13; o caput,
dó art:14; 9 caput,-dóart: 15;o mcisoXVII,doart. 16;o títuIoda SeçãoIV; do CapítuloVI,

, do Título I, da Parte I; o cajiute o p~ágrafo úrncQ,do art. 18; os §§ 1° e 2°, do art. 28; o
inciso 11, do art. 33;0§ JO,doart. 35; o art. 36; ojncisoIX, do art. 37;-0 inciso I, do art. 39; o

, art.45;os§§ 1°e 3°,do art. 269;o capute os §§ 1°e 2°,do art. 270;0 parágrafoúnico,do art.
273; o a,rt. 274; ocapui'e § 1°,do art. 275; o § 1°,do art. 277; o § 14,doart. 27~; o art. 284;0

-- parágrafo único, dO,art.285; o art. 287,;,é o caput~do art. 28g, todos do Regimento Int~rno do
- Tribunal Regional Féd,er&1da SaRegião, passamavigorar'oom a segUint~redação,em função

da substituição dâs expressõ~s"Corregedor-Geral" e "Corregedoria-Geral?' por "Corregedor-
Regional"-e "Corregedoria-Regional": ' .

Art.2°. São órgãos do Tribunal: o :Ple~ário,as TurtUas,o Conselho de
, Admirnstraçao,- - a, Presidência,. .a Corregedoria-Regio1!al e a

Coordenadoria dosJuizados Especiais Federais.
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EMENDAREGIMENTAL N°01,DE 01 DE ~RIL DE 2009

~

111 .- votar emendas' ao Regimento.Interno do Tribunal e ao da
Corregedoria-Regional;

"

/'0 Art . 7,(:) ,.' .' . ...

. 111- ~~egere 4arposse, para m~dato de dois anos, ao Presidente, ao
Vice':Presidente e ao Corregedor-Regional;

..,' J

:<aIl-c~urar óu advertir os J~ízes de Primeiro Grauctcondená-Ios
nas custas, após o devid,<?processolegal, sem prejuízoda competência

, da çorregedoria-Regional;' , '

....
~

AIt.10....
.11- ..." . "

': b) encaminhar, por deliberaçã6 do órgão julgador competente, ao
, Cortegedor-Regional,' reproduções autênticas de sentençaS ou

despachos de Magistrados Federais, constanfes dos' autos, que possam

iner~cera ~tençãoouprovidênc~asa cargo?a Corr~gedoria-Regional;:

Art. 11.-0 CQnselho.de Administração é integrado"pelo Pr~sidente do
. Tribunal, pêlo Vice-:Presidente, pelo Corregedor-Regiohal, p~lo

Coordenador Regional dos, !uizad?s -.EspeciaisFederais,pelo
Desembargádor Federal mais àntfgoe pelos 'Presidentes das Tunnas.

..J

,

( >,
, I

Art..12.,;.. "', - I I
XIII ~ ,dJliberaJ, i~c1usive.q~t~ à lotação de. car&(j~,sobre a \ /
orgamzaça~doss~

,

'

,

Ç<)s~dministrativos daSecretana do Tnbunal e da rICorregedona-ReglOnal;, J ; '\ .

... i,., , ',' ",/', " , '" ' / i /
CAPÍTULOVI ' . ' ! 1/:;"«

POP~SIDENTE, DOVICE,.PRESrpENTEE ~O CORREGEDOR-
I
~\ \ \

. ' " REGIONAL, "",~.

I ',' . ~f\1

Ãrt. 13. OPre~id~nte" o'Vice~~resí~ent~ eoç~rreg~or~Regional têm, /<
manqato de dQIsanos, a contar da posse, observado o dIsposto no art. '

102, da Lei Complementar n° 35, de 14. de março de 1979 (Lei
9rg~ca da Magistra1:uraNacional)~ .

, '" . /

, '§'2°. Os mandátos do presiqente, do Vice-Presidente e do Corregedor-
'Regional estender-se-ã<?até a, ppsse dos respectivos sucessores, se
marcacia.para data posterior ao ténnino do mandato, nos termos do

'parágfa.foprlmeiró.l\
, .~. - ,

ii"esidente precçderá à do Vice-Presidente .e
"mil. ' "
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EMENDA REGIMENTAL N° 01, DE 01 DKABRIL DE2009

l '-

- Art. J4. Se ocorrer vacância da PresIdência, da Vice-Presidência ou da
.. Corregedoria-Regional"assumirá o cargo vago, pelo tempo restante, o

Desembargadorâo Tribunal, com precedência, observada a ordem de
antigüidade. - "

Art. 15. A recusa ao cargo' de "presidente? Vice-Presidente ou
Córreg~or-Regiona1 só poderá Ser aceita se manifestada' antes da
eleição, não acarretando, nesse caso, para efeito de eleição, qualquer

/ alteraçãona lista'de antigüidade.

, Art. 16. ... '

XvII - deten:llinar,- em cumprimento de"deliberação do Tribunal, o
- início I'do-processo de 'verificação de iÍlvalidez de Desembargador

Federal ou, por pr9vocayão, da Corregedoria-Regional ou de qualquer
'de seus membros, de Juiz Federal, para o fim de aposentadoria;

Seção IV
Das atrib~ções do Corregedor-Regional

, (

Art. 18. OCórregedor- Regional integra o Plenário e ó Conselho de
Administração, nas 'funções de Relator e Revisor, se for o caso,
compétindo-Ihe:, -,

...

r-\

- (
. . i

Parágrafo úiúco. O Corregedor-Regional será substituído, na sua
, aus~nciaOuimpêdimentostemporários,pelo DesembargadorFederal (
mais antigo do Tribuna:IRegional Fédera:I. '

-

Art.28. ... "

, . r

§ 1°. o.s DesembargadoresFeder~s empossados Presidente, Vice-
Presid,enteeCorregedor-Regional,êontinuam relatores dos processos já
incluídos eni pa~ta. - ,

§ 2°. No caso de o:'~elator assumir a PresiCiência,a Vice-Presidência ou
~Corregedoria-Regional, os autos serão redistribuídos ao se,:!sucessor.

j"

Art. 33 . - - -

II - entender-se, por seu Presidente, com outras autoridades ou
instituiçõ,es, nos assuntos de sua competência, ressalvada a do
~residente do Tribunal.e a do Corregedor-Regional.

Art. 35. ... '-

. § l(). O .Des

~
" ai orFed~ralDiretor-daEscolada-Magistraturas~' -

" eleit? pelo PI, ,;' ~,- ar~Ínand~to ~e 40is anos,
,

COinCidentéco~ os do
, PresIdente, d "

e- eSldentee do corre

,

gedor
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do 'Tnbunal.
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EMENDA REGIMENTAL N° 01: DE Ol'DE.1\BRIL DE 2009, ,

----

§ 3° O pedido de êorreição parcial, com a"indicação dos elementos
apontados no' § t deste artigo, poderá ainda ser apresentado na Seção
Judiciária no âmbito 'da qual se realizou o ato ou omissão impugnado,
observando, o requerente, o mesmo prazo çontido no § 1° deste artigo,
hipótese em que o Juiz da~usa 'ó ~caminhará à Côrregedoria-
Regional, no prazo de dez dias, devidamente informado e inStruído com
as .' peças indicadas pelo' requerente e por o~tJ:as que <>Magistrado
réputar riecessárias. '

Àrl.. 270. Ao receber o' pedido de corfeição -,parcial, <>Corregedor-
Regional ordenarl;ia ';sua autuação e a notificaçao, se for o caso, do
MagistradQ requerido, pm:a que preste inform~ções no prazo <;tedez
di~. ' , " ,'" ,

, § 1° OCorregedor-Regionalp()der~ em d~cisão fundamentada, rejeitar,
de plano, o pedido, se inepto, intempestivo ou insuficiep.temente
mStruído, bem como" negar.' seguimento ao pleito correcional'. "',, , '

manifestamente in \ .ssível~improcedente ou prejudicado.
§ 2°, A ,parte" " e\ se considerar prejudicada com a decisão do
Com:~edor-~e . D

7

a. .' P~epirequer

.

er,

.

~~ntro de cinco dias, a
,lderaça' d Clsaoou a apre.sentaçac

c' \ " \-
i

(~-
~..? I~/ , !.. 4 , '

r~

..~

, Art. 36. O Coordenador Regio~al dos JuizadosEspeéiais Federais será
< 'eleito pelo Plenário, comniandato de dois anos, coincidente com os do

Presidente, do Vic~-Presiçlente e d~)Corregepor-Regio~al do Tribunal. '
',"" ' ,

'u.

, j'

Àrl. 37. u~

'IX .:..,dar a conhecer à Corregedoria-Regional eventuais faltas
disciplinares;

M.39..~. ",'

I":' o Presidente do Trib~al pelo Vice-Presidente, o Vice-Prt:sidente e
o Corregedor-Regionalpelos demais Desembargadores Federais, na
ordem decrescente de antigUidadeno Tribunal; i

...

" Art. 45. Pata completar o' quorum, em Turmas" poderão ser
convocad6s~ 'além dos Desembargadores Federais de outra Turma, o
Vice-Presidente e o Corregedor-Regional.

, Art:269 \ '

§ IOiO pedido de correição'parcial seráâpre~e.ntadoà Corregedoria-
Regiottal, no ,prazo de cinco dias,~,conpulos'éhí ciência do ato ou da
omissãp:quelhe deu causa. ' '
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EMENDAREGIMENT AL N° 01,D~01 DE ABRIL DE 2009

::o "
(.

que, o Conselho de Administração, sobre ela sepronoocie,
confirmando-a ou reformando-a. "\

Art. 273. ...' ..-'..

Parágrafo único. A justificação de, conduta funcional, nas hipóteses
, indicadasno caput deste artigQ,poderá aihda ser obieto de requisição
pela Corregedo{ia~Régioi1al,que fixará prazo de dez dias para que o
Maiistrado s~pronunCie'sobre a abertura de procedimento juStificador.

.. .. "

, ..

Art. ~74. O requerimento ou a requisição, que constará de registro
especial 'e sigiloso, seráprocessado na Coifegedoria-Regional.

Art. 275. O feitos~á submetido~peloCorregedor-Regionalao Plenário
doTribunal~que d~liberarásobre o requerimentoou àrequi~ição.
§ io Deferidoo. r.equerimento ou acólmcia a requisição, o Corregedor-

, Regional designará data' para o comparecimentc?doJuiz, perante o,
Plep.áJio,pará sustentar a justificação, facultada a produção de provas.

Art; 277. ;,. .. ',,\

§ 10Após o ju1g~~nto" tudo o que s,e~éferir lio requerimento ou à (,
requisição" será encerrado em envelope . la9rad~, devidamente f I
autentica.do pelo Corregedor-Regional1 e conservado em arquivo da \/unidade de apoio administrativq daCorregedoria-Regional.

~
'/-, .. " '\

~~7;~:~~eçiS~concluir pela perda do' Carg<>,será comunicada, li)
imediatamente" à autorid~. competente p"!" a funnajização do <110,[~~, '<

s~doos autos, ao'final; arqwvados na Corregedona-ReglOnal. \;, ; "./
, - l '

...' ,',.. , .. .., , \', , \ \ \

Art. 284. O proceçl.imento:para a apuração de faltas puníveis com \"i4.J
ad~~ência o~ cens.ura terá '.iníci() por det~ação' do. Tribunal, ~V
m€xhante 'proposta de qualquer dos meíp.bros do Tnbunal ou \--
representação do Corregedor-Regional." ,N 1

\)

Art. 285. ... , , ..

~arágrafoúnico.O CorregedQr~Regi()i1a1procederáà sindicância.

Art' 287~Find6 o prazo, com ou sem defesa, serão os autos conc1usos

ao ,Corre~edor-~~ünal, quepüd~á de~enmnar aS,diligências que
, entender necessá.rib\,nü prazü deqwnze dIas. '

, ..

az.ü,cüm as alegações finais Qtlsem elas, .osautos
Cürregédür-Regional, que os~ mesa na

inte dü Tribunal, para julgàméÍ1to. }

I
. r~
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EMENDA REGIMENTAL N° 01, DE 01 DE ABRIL DE .2009

. , .,

Ari~ 2°. Esta Emenda Regnnental entra em vigor na data de sua aprovação.
,. .

Art. 3°. 'Revogam-se as disposições ~ contrário.
'.

~

'REGISTRE~SE.fUBLI E-SE. CUMPRA..SE..', . .

I
I

De~embargadot Federaf.

I.?es«fmbargador Federal JOSÉ ~ DE
'IVEIm;t LúC~NA

~ ~~(j ~IAS
/ ..' ", '

De~enlbárgador Federal.FRANCISC

\
)

Desembargador Federal MARG LIVEIRA CANTARELLI
. .

"

UEIROZ :PEZERRACAVALCANTI
issàodoRegimento. ,

Desembargador Federal JOSÉ BAPTIST A:DE ALMEIDA FILHO
.

Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

Desembargador Federm PAi~~ADELBA
I

I

, .

Desembargador Federal FRANCISC

6
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

- '. .to'

J:)esembar~adorFederalVLAD~~-SOUZA-
{,

D~batgadorFaleral RoG:ÉRJ~f~~~ MQREIRA

D~sembargador FederalFRANCISCOBAI~ROS DIAS
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